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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 097/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 057/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 044/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 311/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado (empresa individual), com sede na Rod. Abrão Assed, Km 53 + 450 Metros – Sala 04, Bairro: Recreio 
Anhanguera – Ribeirão Preto/ SP, inscrita no CNPJ nº 05.375.249/0001-03, aqui representada por seu representante 
legal LEANDRO LOURENÇO, com RG sob N° 45.596.266-2 SSP/SP e CPF N° 381.376.778-79, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento de Equipamentos de 
Ultrassonografia e Ecocardiografia, para suprir a necessidade de ampliação da  Rede de Atenção à Saúde do 
Município de Caruaru - PE no que diz respeito ao diagnóstico por imagem, durante o período de 12 (doze) 
meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta 
comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 
 
3.3.2 - O local para instalação do(s) equipamento(s) será (ão) indicado posteriormente a entrega e 
acontecerá através de agendado realizado pelo departamento de Atenção Especializada e a contratada; 
 
3.3.3 - Será necessário que a CONTRATADA realize treinamento operacional para a equipe da unidade de 
saúde onde o equipamento for instalado. 
 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das 
especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.8, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - O aceite do(s) aparelho(s) de ultrassonografia e ecocardiografia pelo Município, não exclui a responsabilidade civil 
da Contratada por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, atribuídas pela 
Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
 
3.9 - É de responsabilidade da empresa contratada a instalação dos equipamentos estando incluso todo o material e 
mão-de-obra necessária e o treinamento com o corpo técnico da Unidade de Saúde do município indicada na Ordem de 
Fornecimento, bem como deve ser disponibilizado manual traduzido. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
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4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 D

F
C

2
-8

6
6

A
-8

F
B

5
-C

1
7

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 13 

5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
 
6.12 - Prazo de validade mínima da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
6.13 - A empresa vencedora será responsável pela observância das Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 
Normas Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
 
6.14 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 –Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.09 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. André Carneiro Barros Coimbra, 
Matricula: 18.002-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de outubro de 2021. 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
_______________________________________________________ 

DENTAL ALTA MOGIANA - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2021 

 
Vencedor: DENTAL ALTA MOGIANA - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Ampla Disputa - APARELHO DE 

ULTRASSONONOGRAFIA - SISTEMA 
COMPLETAMENTE DIGITAL DE NO MÍNIMO 
20.000 CANAIS DIGITAIS DE 
PROCESSAMENTO PARA ULTRASSONOGRAFIA 
DIAGNÓSTICA COM SOFTWARE GERAL PARA 
APLICAÇÕES EM EXAME DE MEDICINA 
INTERNA, OBSTETRÍCIA/GINECOLOGIA, 
UROLOGIA, PEQUENAS PARTES (MAMA, 
TIREOIDE, MÚSCULO ESQUELÉTICO), 
VASCULAR, FETAL,VASCULAR PERIFÉRICA, 
TRANSCRANIANA E TRANSFONTANELA ; 
EQUIPAMENTO LEVE, DE FÁCIL LOCOMOÇÃO, 
COM CARRO MÓVEL DE RODAS GIRATÓRIAS E 

SAEVO - 
ALLIAGE 

UNIDADE 3 R$ 116.000,0000 R$ 348.000,0000 
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TRAVAS; COM TECLADO ALFA-NUMÉRICO E 
SISTEMA DE MANUSEIO DO CURSOR POR 
“TRACKBALL”; MONITOR DE LCD COM PELO 
MENOS 17 POLEGADAS COM BRAÇO 
ARTICULADO E PAINEL COM AJUSTE DE 
ALTURA; DISCO RÍGIDO PARA 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS COM NO MÍNIMO 
500 GB; TAXA DE QUADROS SUPERIOR A 
1100 QUADROS POR SEGUNDO; FAIXA 
DINÂMICA SUPERIOR A 200 DB; IMAGEM DE 
SEGUNDA HARMÔNICA E HARMÔNICA DE PULSO 
INVERTIDO; -REGULAGEM AUTOMÁTICA EM 
TEMPO REAL DE IMAGEM AO TOQUE DE UM 
BOTÃO (AJUSTE DE CURVA DE TGC, GANHO 
GERAL, CURVA DE COMPRESSÃO, AJUSTE DE 
LINHA DE BASE E ESCALA); 8TGC, 
CÁLCULOS AUTOMÁTICOS E APRESENTAÇÃO 
DOS RESULTADOS EM TEMPO REAL NA FUNÇÃO 
DOPPLER ESPECTRAL; MODOS DOPPLER 
CONTÍNUO, PULSÁTIL, POWER DOPPLER 
(PARA DETECÇÃO DE FLUXOS BAIXOS), 
DOPPLER COLOR E DOPPLER TECIDUAL; MODO 
DUPLEX, TRIPLEX; MODO M COM COLOR; 
MODO M ANATÔMICO COM COLOR EM TEMPO 
REAL; MODO M, MODO M ANATÔMICO EM 
TEMPO REAL E PÓS PROCESSADO; OPERAÇÃO 
NOS MODOS B / D / M / BB / BD / BM; 
COLOR DOPPLER E POWER DOPPLER COM 
AJUSTE AUTOMÁTICO DA FREQÜÊNCIA 
CONFORME A POSIÇÃO DA CAIXA DE COR; 
COLORIZAÇÃO DE IMAGENS NOS MODOS B, M 
E DOPPLER ESPECTRAL; MODO DE 
COMPARAÇÃO DE IMAGEM 2D AO LADO DA 
RESPECTIVA IMAGEM EM MODO COLOR, AMBAS 
EM TEMPO REAL; IMAGEM TRAPEZOIDAL PARA 
TRANSDUTOR LINEAR; CONEXÃO SIMULTÂNEA 
E ATIVA DE NO MÍNIMO 4 TRANSDUTORES 
COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DIRETAMENTE 
ATRAVÉS DO PAINEL DO EQUIPAMENTO, E 
SEM ADAPTAÇÕES; PROFUNDIDADE DE PELO 
MENOS 30 CM; SOFTWARE ESPECÍFICO PARA 
REDUÇÃO DE ARTEFATOS DE RUÍDO SPECKLE 
COM MELHORIA DA DEFINIÇÃO DE IMAGEM E 
RESOLUÇÃO DA BORDA PARA MELHORAR A 
DIFERENCIAÇÃO DOS TECIDOS; TECNOLOGIA 
DE COMPOSIÇÃO ESPACIAL DE IMAGENS EM 
TEMPO REAL POR INTERPOLAÇÃO DE FEIXES; 
RECONSTRUÇÃO 3D FREEHAND MULTIPLANAR 
(MPR); REVISÃO EM CINELOOP QUE POSSUA 
AQUISIÇÃO, ARMAZENAMENTO E EXIBIÇÃO DE 
ATÉ 1000 QUADROS DE IMAGENS 2D E EM 
CORES, EM TEMPO REAL E MODO DUPLEX; 
CAPACIDADE ARMAZENAMENTO E EXPORTAÇÃO 
DE IMAGENS ESTÁTICAS E DINÂMICAS EM 
CD/DVD, E USB; CONECTIVIDADE DICOM 3.0 
INCLUINDO OS PROTOCOLOS PRINT, STORE, 
WORKLIST, PPS E LAUDOS ESTRUTURADOS; 
TEXTO RÁPIDO QUE PERMITA FAZER 
ANOTAÇÃO A QUALQUER MOMENTO DURANTE O 
EXAME; -CAPACIDADE DE FAZER ANOTAÇÕES 
E MEDIDAS EM IMAGENS ARMAZENADAS NO 
HD; CONEXÃO MÍNIMA DE 2 PORTAS USB; 
TODOS OS TRANSDUTORES DEVERÃO SER 
ELETRÔNICOS DO TIPO BANDA ESTENDIDA, 
COM NO MÍNIMO A SEGUINTE CONFIGURAÇÃO, 
ACEITANDO VARIAÇÃO DE FREQUÊNCIA DE 
ATÉ 1 MHZ PARA CIMA OU PARA BAIXO: 
PELO MENOS UM (1) TRANSDUTOR CONVEXO 
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QUE ATENDA AOS EXAMES DE MEDICINA 
INTERNA E VASCULAR ABDOMINAL POSSUINDO 
FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 2 A 6 MHZ; PELO 
MENOS UM (1) TRANSDUTOR LINEAR QUE 
ATENDA AOS EXAMES DE VASCULAR E 
VASCULAR PERIFÉRICO DE MEMBROS 
INFERIORES, EXAMES DE PEQUENAS PARTES, 
MAMA E MÚSCULO-ESQUELÉTICO POSSUINDO 
FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 5 A 13 MHZ; 
PELO MENOS UM (1) TRANSDUTOR 
ENDOCAVITÁRIO PARA EXAMES DE 
OBSTETRÍCIA/GINECOLOGIA POSSUINDO 
FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 4 A 8 MHZ, COM 
NO MÍNIMO 150 GRAUS DE ABERTURA; PELO 
MENOS UM (1) TRANSDUTOR SETORIAL PARA 
EXAMES DE ECOCARDIOGRAFIA ADULTA 
POSSUINDO FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 1,5 A 
4 MHZ; ACOMPANHAR TRANSDUTOR CARDIO 
PEDIÁTRICO INFANTIL NEONATAL; MANUAL 
BÁSICO EM PORTUGUÊS; MENU COMPLETO DE 
AJUDA DE TODAS AS FUNÇÕES DO 
EQUIPAMENTO. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PAPEL E ELETRÔNICO (EMBUTIDO NO 
EQUIPAMENTO). DEVE OFERECER RECURSO DE 
REGULAÇÃO DE VOLTAGEM BIVOLT 
(110V/220V) AUTOMÁTICA OU MANUAL 
INTEGRADO AO APARELHO OU ATRAVÉS DE 
EQUIPAMENTO EXTERNO ESTABILIZADO COM 
ONDA SENOIDAL; NO-BREAK QUE SEJA 
COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO OFERTADO. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 348.000,0000 
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Assinado digitalmente por
LEANDRO LOURENCO (e-
CNPJ:  emitido pelo CPF
381.376.778-79)
Papel: Assinante
Date: 08/10/2021 16:02:15 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 312/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede 
na Rua do Comércio, 855, Centro, Taquaruçu do Sul/RS, CEP: 98410-000, inscrita no CNPJ nº 25.329.901/0001-52, 
aqui representada por seu representante legal GILGIA PERINI GAMBIN, inscrita no CPF sob n 002.253.920-46 e RG  
 1074386275 - SSP/RS. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
C

F
-5

A
0B

-5
D

E
C

-3
71

E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 11 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
6 Exclusiva - MASCARA FACIAL COMPLETA 

/ (* COM FILTROS) – Emborrachada 
para adaptação de dois filtros, com 

entrada para acoplar os filtros 

rosqueada, com adaptador à cabeça e 

correias reguláveis. 

PLASTCOR UNIDADE 40 R$ 387,6200 R$ 15.504,8000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 15.504,8000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 313/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa RAVD COMERCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), 
com sede na Avenida João Cancio Da Silva, Nª 867, Manaira, João Pessoa – PB. CEP: 58.038-342. Inscrita no CNPJ 
nº 27.136.199/0001-36, aqui representada por seu representante legal LOUISE VANESSA MORAIS DE PAIVA, 
inscrita no CPF sob n 096.027.894-09 e RG 3.663.912. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
C

F
-5

A
0B

-5
D

E
C

-3
71

E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 2 de 11 

3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
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regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
RAVD COMERCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: RAVD COMERCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Exclusiva - Capacete de Segurança 

H700 é indicado para impactos na 
cabeça e também conta choques 
elétricos produzido em alta 
densidade, o que faz ter maior 
qualidade e durabilidade. 

ULTRA 
MASTER 

UNIDADE 50 R$ 44,3000 R$ 2.215,0000 

4 Exclusiva - LUVA NITRÍLICA CANO LONGO 
EXTRAGRANDE – PAR Luva Nitrílic3 de 
cano longo Confeccionada com alta 
resistência química e à abrasão, por 
sua estrutura reforçada de 0,55 mm, 
seu cano alongado de 50 cm garante 
alta proteção para atividades com 
imersão do braço.  Tamanho "G" 

SUPER 
SAFETY 

PARES 30 R$ 38,7000 R$ 1.161,0000 

7 Exclusiva - PROTETOR AURICULAR SUPER 
SAFETY 

UNIDADE 100 R$ 2,1100 R$ 211,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 3.587,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 314/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Rua Lago Azul, 1905 – Jardim do Lago - Pirassununga-SP – CEP:13.633-135. Inscrita no 
CNPJ nº 27.256.185/0001-56, aqui representada por seu representante legal JÉSSICA DE FREITAS SOARES, 
documento de identidade 44.221.094-2, inscrita sob o CPF 449.542.688-50. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
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regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

8 Exclusiva - PROTETOR SOLAR frasco 

de 120 ml 
COSMODERMA UNIDADE 2.500 R$ 7,5000 R$ 18.750,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 18.750,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 315/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa R. P FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Av Santo Dal 
Bosco, 793, Ipiranga Cep: 99700-500 Erechim-RS. Inscrita no CNPJ nº 29.309.583/0001-19, aqui representada por 
seu representante legal FERNANDO SAMUEL PERIN, documento de identidade 7079979873-SJS-RS, inscrita sob o 
CPF 986.328.680-04. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
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regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
R. P FERRAGENS LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: R. P FERRAGENS LTDA 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Exclusiva - FILTROS CONTAMINANTES 

PARTICULADOS DA CLASSE P2, Filtros 

para máscaras faciais completas 

(Citadas no item 6) panorâmica para 

dois filtros, com entrada para 

adaptação na máscara rosqueada. 

Oferecendo proteção respiratória 

contra uma grande variedade de 

partículas e gases, através de 

cartuchos químicos ou cartuchos 

químico-mecânicos intercambiáveis. 

Caixa com 04 filtros 

PLASTICOR CAIXA 50 R$ 69,1800 R$ 3.459,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 3.459,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 316/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Av. Jardins De Santa Mônica, Barra Da Tijuca, 100, SL: 504 - BL: 03. Inscrita no CNPJ nº 
36327075000129, aqui representada por seu representante legal SILVIO MACHADO MARTINS DE SOUZA , com 
CPF nº 08394467725. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
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regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

3 Exclusiva - LUVA DE BORRACHA 
NITRÍLICA Sem forro de algodão, 
clorinada, punho reto com 33 cm de 
comprimento. Proteção química 
versátil que executa através de uma 
gama diversificada de aplicações, 
projetada para oferecer os melhores 
resultados em ambientes de trabalho 
úmidos ou secos onde a resistência 
química é crucial. Totalmente 
reutilizável, com uma resistência à 
abrasão inigualável, proporciona 
excelente conforto para o Usuário. 
TAM M: 100, TAM G: 300, TOTAL DE 400 
PARES. ATB: TAM P : 300, TAM M: 600, 
TAM G: 600 TOTAL DE 1.500 PARES 

SS. PARES 1.900 R$ 4,5000 R$ 8.550,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 8.550,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 094/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 054/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 317/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa PGSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Avenida 
das Indústrias, 680, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná. - CEP: 81.270-110. Inscrita no CNPJ nº 38.398.257/0001-16, 
aqui representada por seu representante legal PAMELA GUERKE LOPES , com CPF nº 122.634.579-41 e RG: 
143905047. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), para suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância Epidemiológica e Atenção 
Básica desta secretaria, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 – Os EPI’s que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
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Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Fornecer os EPIs em conformidade com a NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
6.5 – Fornecer Certidão de Aprovação (CA) dos EPIs apresentados na proposta, expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos EPIs, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os EPIs, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.9 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
C

F
-5

A
0B

-5
D

E
C

-3
71

E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 11 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
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dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
PGSA COMERCIAL LTDA  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
Vencedor:: PGSA COMERCIAL LTDA 

  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
5 Exclusiva - LUVA RASPA DE COURO CANO 

LONGO Luva de segurança, 

confeccionada em raspa, tira de 

reforço externo em raspa entre os 

dedos polegar e indicador. Proteção 

das mãos do usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes, cortantes e 

perfurantes. Com CA (Certificado de 

Aprovação). 

ZANEL PARES 100 R$ 12,2200 R$ 1.222,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.222,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 318/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na 
Rua Leandro Barreto, 1361, Loja 004, Jardim São Paulo, Recife, PE, 50.790-000, inscrita no CNPJ nº 
03.036.083/0001-67, aqui representada por seu representante legal JOSE RUBENILDO PEREIRA DA SILVA, 
identidade 2.353.698 e CPF 329.953.344-49. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  14 de outubro de 2021 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 
Secretária de Saúde 

 
_______________________________________________________ 

FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
16 Exclusiva - Bandeja plástica para 

acondicionamento de alimento, com 
tampa, na cor branca. Capacidade de 
17 litros, nas medidas de 38-40 cm 
de largura por 60 cm de comprimento 
e 10 cm de altura. 

PLEON UNIDADE 50 R$ 64,3000 R$ 3.215,0000 

21 Exclusiva - Borracha para panela de 
pressão de 7 L. 

FORSA UNIDADE 30 R$ 2,9500 R$ 88,5000 

48 Exclusiva - Cuscuzeira de alumínio IPAM UNIDADE 15 R$ 85,3800 R$ 1.280,7000 
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hotel com base e tampa,  
aproximadamente 10 litros 

58 Exclusiva - Escumadeira para 
fritura de alumínio, em tela, 20 cm 
de diâmetro e cabo de 
aproximadamente 40 cm. 

IPAM UNIDADE 20 R$ 21,3600 R$ 427,2000 

61 Exclusiva - Espremedor de alho 
tamanho grande, em aluminio 

MK UNIDADE 20 R$ 12,0000 R$ 240,0000 

70 Exclusiva - Faca serra inox para 
pão – cabo polietileno. 8” 

SIMONAGIO UNIDADE 50 R$ 8,5000 R$ 425,0000 

71 Exclusiva - Farinheira plástica, 
capacidade minima 500ml 

TRITEC UNIDADE 30 R$ 7,0000 R$ 210,0000 

76 Exclusiva - Frigideira alumínio com 
tampa, tamanho 24 

IPAM UNIDADE 30 R$ 38,0000 R$ 1.140,0000 

82 Exclusiva - Garrafa térmica 
aproximadamente 2L, com pressão, 
cor: preta, branca, prata, cinza. 

INVICTA UNIDADE 30 R$ 90,0000 R$ 2.700,0000 

84 Exclusiva - Jarra de plástico com 
tampa aproximadamente 2L 

ERCAPLAST UNIDADE 50 R$ 11,0000 R$ 550,0000 

85 Exclusiva - Jarra de plástico com 
tampa aproximadamente 4L 

ERCAPLAST UNIDADE 50 R$ 16,7200 R$ 836,0000 

102 Exclusiva - Panela de pressão 
profissional em alumínio capacidade 
de aproximadamente 10L. Com 
certificado do IMETRO. 

REAL UNIDADE 30 R$ 146,6000 R$ 4.398,0000 

104 Exclusiva - Panela de pressão 
profissional em alumínio capacidade 
de aproximadamente 4,5L. Com 
certificado do IMETRO. 

IPAM UNIDADE 30 R$ 55,8300 R$ 1.674,9000 

105 Exclusiva - Papeiro em ágata 
infantil, esmaltado, 
aproximadamenre 750ml 

METALLOUCA UNIDADE 20 R$ 26,3200 R$ 526,4000 

109 Exclusiva - Peneira de nylon de 
aproximadamente 15cm, cor: branca 

ALVES UNIDADE 30 R$ 14,5000 R$ 435,0000 

111 Exclusiva - Pincel culinário com 
cerdas de silicone 

ORIGINAL UNIDADE 20 R$ 7,8000 R$ 156,0000 

112 Exclusiva - Porta bolo (boleira), 
dimensões de aproximadamente cm: 33 
x 30 x 12, com tampa, cor: branca, 
preto 

ERCAPLAST UNIDADE 10 R$ 51,4600 R$ 514,6000 

114 Exclusiva - Porta sabão e esponja 
de plástico para pia, cor: branca 
ou preta 

JAGUAR UNIDADE 30 R$ 4,8500 R$ 145,5000 

115 Exclusiva - Porta talher plástico, 
com tampa,  material durável, com 
divisorias para melhor organização, 
cor: preto ou branco 

JAGUAR UNIDADE 30 R$ 26,2500 R$ 787,5000 

116 Exclusiva - Pote em polietileno, 
com tampa, capacidade de  
aproximadamente 1 L, retangular, 
atóxico. 

JAGUAR UNIDADE 30 R$ 8,7200 R$ 261,6000 

125 Exclusiva - PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS DOMÉSTICO, TENSÃO 220V, 
ALTA POTÊNCIA, MÚLTIPLAS 
VELOCIDADES, DESIGN VERTICAL, JARRA 
QUE COMPORTE GUARDAR OS ACESSÓRIOS, 
COM FACA PROCESSADORA E DIFERENTES 
DISCOS DE INOX  PARA FATIAR, RALAR, 
EMULSIFICAR E BATER MASSAS LEVES E 
PESADAS. INCLUIR GARANTIA DE 12 
MESES E MANUAL EM PORTUGUÊS. 

WALITA UNIDADE 10 R$ 377,0000 R$ 3.770,0000 

134 Exclusiva - TACHO PARA FRITURAS 
ELÉTRICO, INOX, COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA, PROXIMADAMENTE 7 
LITROS, 220V. 

MERCHESONI UNIDADE 20 R$ 2.786,5000 R$ 55.730,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 79.511,9000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 319/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na  
Rua Alterosa, Nº 499, Nossa Senhora Da Conceição, Paulista-PE, CEP: 53425-030, inscrita no CNPJ nº 
07.631.411/0001-24, aqui representada por seu representante legal VERIDIANO VIEIRA NETO, identidade 7.556.618 
e CPF 034.803.714-77. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 12 

6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 12 

Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 12 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
12 Exclusiva - Balde plástico capacidade 

10 litros 
ICASA UNIDADE 30 R$ 9,3000 R$ 279,0000 

13 Exclusiva - Balde plástico capacidade 

100 litros com tampa 
ICASA UNIDADE 30 R$ 59,8000 R$ 1.794,0000 

14 Exclusiva - Balde plástico capacidade 

20 litros 
ICASA UNIDADE 30 R$ 12,9600 R$ 388,8000 

24 Exclusiva - Caixa plástica com tampa 

multiuso para cozinha, 

aproximadamente 05 litros, branca ou 

transparente. 

ICASA UNIDADE 30 R$ 16,5500 R$ 496,5000 

52 Exclusiva - Dispenser para Papel 

Toalha em Aço Inox 
AURIMAR UNIDADE 30 R$ 100,2100 R$ 3.006,3000 

90 Exclusiva - Mamadeira em material 

policarbonato cristal, capacidade 

para 240 ml, material inodoro, 

atóxico, esterilizável, sem bordas, 

formato cilíndrico, graduação de 10 

em 10 graus, acompanhada de bico de 

silicone, formato ortodôntico, 

material antialérgico, atóxico, 

macio, elástico, inodoro, resistente, 

transparente e esterilizável. 

LOLY UNIDADE 20 R$ 11,8600 R$ 237,2000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 6.201,8000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 320/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa PABLO LUIS MARTINS – ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na  Rua 
Salvador Da Silva Porto N23 - São José – SC - 88106692, inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, aqui 
representada por seu representante legal PABLO LUIS MARTINS, identidade 3.414.423 e CPF 022.357.539-90. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 12 

4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 12 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
PABLO LUIS MARTINS – ME  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: PABLO LUIS MARTINS – ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
64 Exclusiva - Estrados de plástico 

p/dispensa de gêneros no mínimo 

50x50 cm 

CAIXAPLAST UNIDADE 60 R$ 31,8500 R$ 1.911,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.911,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 321/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na  Rua Nossa Senhora Aparecida nº 189, Bairro Aparecida, em Frederico 
Westphalen – RS, CEP 98.400-000, inscrita no CNPJ nº 09.630.087.0001/55, aqui representada por seu 
representante legal ABEL JOSÉ ZANCHIM, portador da Carteira de Identidade nº 1074102284 SSP/RS e do CPF nº 
945.458.800-10. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI ME  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
29 Exclusiva - Caixa térmica 12 litros 

 
MOR UNIDADE 10 R$ 69,0000 R$ 690,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 690,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 322/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa SJ COMERCIO DE UTILIDADES – EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com 
sede na Pça. Cesario Alvim, Nº 110 – Barra- Ouro Preto/MG, inscrita no CNPJ nº 10.614.788/0001-80, aqui 
representada por seu representante legal SOLANGE GOMES TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Carteira de 
Identidade nº MG 4355854 e do CPF nº 746.877.606-78. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
SJ COMERCIO DE UTILIDADES – EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: SJ COMERCIO DE UTILIDADES – EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
5 Exclusiva - Assadeira retangular 

alumínio. Tamanho: 60 cm de 

comprimento x 30 cm de largura e 6 

cm de profundidade. 

EIRILAR UNIDADE 50 R$ 47,9200 R$ 2.396,0000 

15 Exclusiva - Bandeja em aço inox 

retangular com 6 divisórias medindo 

45x35 

KEHOME UNIDADE 80 R$ 44,1700 R$ 3.533,6000 

22 Exclusiva - Botijão térmico de aço 

inox, com capacidade de 

aproximadamente  6L. 

CHEF LINE UNIDADE 30 R$ 272,2800 R$ 8.168,4000 

36 Exclusiva - COADOR EM PANO FLANELA 

PARA CAFETEIRA INDUSTRIAL 
RS PAN UNIDADE 40 R$ 10,6100 R$ 424,4000 

37 Exclusiva - Colher bailarina 100% 

em inox, 30cm. 
GEDEX UNIDADE 30 R$ 3,9600 R$ 118,8000 

45 Exclusiva - Copo ou jarra medidora 

com capacidade de 1 litro, material 

polipropileno 

ERCAPLAST UNIDADE 40 R$ 9,2300 R$ 369,2000 

46 Exclusiva - Cortador de legumes 

industrial em aço inox, tripé 

grande, com navalha (s) de 8 a 10 

mm 

VITALEX UNIDADE 20 R$ 171,2000 R$ 3.424,0000 

55 Exclusiva - Escorredor de prato 

plástico, tamanho grande, com 

separações internas indicando a 

colocação das louças, dimensões 

aproximadas: 534x377x114mm, cor: 

preto, cinza, branco ou 

transparente. 

SANREMO UNIDADE 20 R$ 43,8100 R$ 876,2000 

56 Exclusiva - Escorredor de talheres 

de plástico, tamanho grande, 

redondo, caracteristicas minimas: 

em polipropileno (pp); produto 

livre de bisfenol-a (BPA), composto 

por 3 divisórias internas, cor: 

preto, cinza, branco ou 

transparente. 

NITRONPLAST UNIDADE 25 R$ 11,4900 R$ 287,2500 

83 Exclusiva - Jarra de plástico com 

tampa aproximadamente 1L 
ERCAPLAST UNIDADE 50 R$ 6,4300 R$ 321,5000 

95 Exclusiva - Paliteiro, material 

plástico, 90ml, cor branca ou 

preta. 

ERCAPLAST UNIDADE 50 R$ 2,2700 R$ 113,5000 

100 Exclusiva - Panela alumínio, linha 

industrial, tipo hotel,  de 

aproximadamente 2L 

MAX ALUMINIO UNIDADE 20 R$ 64,3500 R$ 1.287,0000 

101 Exclusiva - Panela alumínio, linha 

industrial, tipo hotel,  de 

aproximadamente 5L 

MAX ALUMINIO UNIDADE 20 R$ 84,4900 R$ 1.689,8000 

117 Exclusiva - Pote em polietileno, 

com tampa, capacidade de 

aproximadamente 2 L, retangular, 

atóxico. 

ERCAPLAST UNIDADE 30 R$ 15,6100 R$ 468,3000 

118 Exclusiva - Pote em polietileno, 

com tampa, capacidade de 

aproximadamente 4 L, retangular, 

atóxico. 

ERCAPLAST UNIDADE 30 R$ 25,0400 R$ 751,2000 

122 Exclusiva - Prato fundo de refeiçao 

tipo plástico resistente, de cor 

branca. Sugestão: melamina 

YANGZI UNIDADE 1.000 R$ 9,1400 R$ 9.140,0000 

124 Exclusiva - Prato raso de refeiçao 

tipo plástico resistente, de cor 

YANGZI UNIDADE 1.000 R$ 11,3200 R$ 11.320,0000 
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branca. Aproximadamente 25 cm. 

Sugestão: melamina 
126 Exclusiva - Ralador em inox 4 faces 

com medidas mínimas de 15 cm de 

altura e 9,5 cm de largura, sendo 

que, 2 laterais são para cortar 

legumes e 2 para ralar. O cabo de 

inox deverá medir aproximadamente 8 

cm de comprimento e 2 cm de 

largura. 

KEHOME UNIDADE 20 R$ 11,5700 R$ 231,4000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 44.920,5500 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 323/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa ADONAI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na Rua Tiradentes n° 15, sala 31, Kobrasol, São José/SC, CEP: 88102-040, inscrita 
no CNPJ nº 17.356.181/0001-96, aqui representada por seu representante legal DEISIANE TEIXEIRA, portador da 
Carteira de Identidade nº 3.957.082 e do CPF nº 058.328.499-06. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 12 

Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
ADONAI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: ADONAI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
40 Exclusiva - Colher de polietileno 

aproximadamente 60 cm 
KITPLAS UNIDADE 30 R$ 30,0000 R$ 900,0000 

41 Exclusiva - Colher de polietileno 

aproximadamente 80cm 
KITPLAS UNIDADE 30 R$ 78,5800 R$ 2.357,4000 

53 Exclusiva - Dispenser para Sabão 

Líquido em aço em inox para cozinhas. 

Aproximadamente 500ml 

BIOVIS UNIDADE 30 R$ 173,0000 R$ 5.190,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 8.447,4000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 324/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na Rua dos Marceneiros, 201- Timbí, Camaragibe-PE, CEP 54.768-220, inscrita no 
CNPJ nº 22.280.916/0001-85, aqui representada por seu representante legal HÉLIDA CRISTINA BARROS 
ALBUQUERQUE, portador da Carteira de Identidade nº 7.562.188 SDS-PE e do CPF nº 082.553.544-17. Doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Exclusiva - Abridor de cocos. 

Composição: tubo de aço inox. 
FRATELLI UNIDADE 30 R$ 14,3500 R$ 430,5000 

4 Exclusiva - Afiadores de facas. 

Especificação: Afiador tipo/modelo 

chiara - amolador de facas 

SIMOINAGGIO UNIDADE 20 R$ 13,9200 R$ 278,4000 

6 Exclusiva - Assadeira retangular de 

alumínio. Tamanho: 33 cm de 

comprimento x 30 cm de largura e 6 

cm de profundidade. 

IPAM UNIDADE 50 R$ 32,1400 R$ 1.607,0000 

18 Exclusiva - Batedor espiral para 

claras, material alumínio 
FRATELLI UNIDADE 20 R$ 7,7400 R$ 154,8000 

19 Exclusiva - Batedor manual de 

alimentos (para carne) em alumínio, 

tamanho grande, tipo comercial. 

IPAM UNIDADE 30 R$ 36,4000 R$ 1.092,0000 

28 Exclusiva - Caixa plástica para 

hortifrúti, dimensões: 31x34x55 cm. 
PLASTEX UNIDADE 100 R$ 39,9000 R$ 3.990,0000 

30 Exclusiva - Caldeirão com alça, 

linha hotel, industrial, alumínio 

10 litros, com tampa 

IPAM UNIDADE 20 R$ 41,6100 R$ 832,2000 

31 Exclusiva - Caldeirão com alça, 

linha hotel, industrial, alumínio 

25 litros, com tampa 

IPAM UNIDADE 20 R$ 73,0600 R$ 1.461,2000 

38 Exclusiva - Colher de chá Aço Inox 

Comprimento 128 mm; Largura 30 mm; 

Altura 15 mm 

SIMOINAGGIO UNIDADE 1.000 R$ 1,6100 R$ 1.610,0000 

42 Exclusiva - Colher inox para servir 

em rampa, em aço inox. 
SIMOINAGGIO UNIDADE 150 R$ 7,2200 R$ 1.083,0000 

44 Exclusiva - Concha de alumínio, com 

cabo de polietileno. Diâmetro de 8 

a 9 cm. 

SIMOINAGGIO UNIDADE 50 R$ 8,1500 R$ 407,5000 

51 Exclusiva - Descascador manual de 

Legumes, carecteristicas minimas: 

material plástico e lâmina de inox 

FRATELLI UNIDADE 50 R$ 5,6900 R$ 284,5000 

60 Exclusiva - Espátula, inox 12 

polegadas - cabo polietileno 
FRATELLI UNIDADE 30 R$ 16,1500 R$ 484,5000 

62 Exclusiva - Espremedor de batatas 

industrial, cesto e embolo em aço 

inox 

FRATELLI UNIDADE 20 R$ 33,2900 R$ 665,8000 

65 Exclusiva - Faca inox para uso em 

mesa. 
SIMOINAGGIO UNIDADE 1.000 R$ 2,1800 R$ 2.180,0000 

66 Exclusiva - Faca para corte de 

legumes, cabo de polietileno, malha 

de 16 cm aproximadamente. Com 

lâmina em aço inox. 6” 

FRATELLI UNIDADE 50 R$ 11,9400 R$ 597,0000 

67 Exclusiva - Faca para corte modelo 

profissional, tipo açougue, cabo de 

polietileno. Com lâmina medindo 18 

cm em aço inox. 8” 

FRATELLI UNIDADE 50 R$ 14,3000 R$ 715,0000 

68 Exclusiva - Faca para corte modelo 

profissional, tipo açougue, cabo de 

polietileno. Com lâmina medindo 18 

cm em aço inox.10” 

FRATELLI UNIDADE 50 R$ 24,5200 R$ 1.226,0000 

69 Exclusiva - Faca para corte modelo 

profissional, tipo açougue, cabo de 

polietileno. Com lâmina medindo 18 

cm em aço inox.12” 

FRATELLI UNIDADE 50 R$ 23,4500 R$ 1.172,5000 

73 Exclusiva - Forma alumínio redonda 

com furo hotel, no minimo 26 cm 
IPAM UNIDADE 30 R$ 20,4400 R$ 613,2000 

77 Exclusiva - Frigideira alumínio 

hotel, tamanho 28/30 
IPAM UNIDADE 30 R$ 59,4000 R$ 1.782,0000 
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80 Exclusiva - Garfo inox para uso em 

mesa 
IPAM UNIDADE 1.000 R$ 1,8000 R$ 1.800,0000 

93 Exclusiva - Monobloco vazado para 

legumes e verduras aproximadamente  

40L 

PLASTEX UNIDADE 20 R$ 45,6500 R$ 913,0000 

97 Exclusiva - Panela alumínio, linha 

industrial, tipo caçarola,  com 

capacidade de aproximadamente 8 L 

IPAM UNIDADE 20 R$ 55,8500 R$ 1.117,0000 

98 Exclusiva - Panela alumínio, linha 

industrial, tipo hotel,  de 

aproximadamente 10L 

IPAM UNIDADE 20 R$ 76,2300 R$ 1.524,6000 

99 Exclusiva - Panela alumínio, linha 

industrial, tipo hotel,  de 

aproximadamente 15L 

IPAM UNIDADE 20 R$ 113,8500 R$ 2.277,0000 

106 Exclusiva - Pegador de massa em aço 

inox, aproximadamente 20 a 25 cm de 

comprimento 

SIMOINAGGIO UNIDADE 50 R$ 5,6600 R$ 283,0000 

107 Exclusiva - Pegador de salada em 

aço inox, com cabo reforçado, 

medindo aproximadamente de 30 a 40 

cm de comprimento 

SIMOINAGGIO UNIDADE 50 R$ 8,1700 R$ 408,5000 

113 Exclusiva - Porta guardanapos 

plástico, material durável, cor: 

branca ou preta 

ALVES UNIDADE 20 R$ 6,5100 R$ 130,2000 

127 Exclusiva - Rolo para abrir massas 

em polietileno profissional, com 

aproximadamente 40 cm de 

comprimento. 

ALVES UNIDADE 20 R$ 54,8200 R$ 1.096,4000 

131 Exclusiva - Tábua de corte 

carne/peixe em polietileno de 

aproximadamente 30x40 

ALVES UNIDADE 30 R$ 43,0600 R$ 1.291,8000 

132 Exclusiva - Tábua de corte 

carne/peixe em polietileno de 

aproximadamente 50x40 

ALVES UNIDADE 30 R$ 63,3600 R$ 1.900,8000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 35.409,4000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 325/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado (empresa individual), com sede na Rua Álvares Cabral , 989 - Serrinha - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ nº 
22.808.990/0001-21, aqui representada por seu representante legal RITA DE CASSIA MESQUITA LASMAR, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 07224060-9 IFP/RJ, CPF: 937.183.817-53. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 12 

6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 12 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
43 Exclusiva - Colher inox para uso em 

mesa, com dimensões de 

aproximadamente 197x43x24mm. 

GOURMET MIX UNIDADE 1.000 R$ 1,9100 R$ 1.910,0000 

59 Exclusiva - Espatula para frituras, 

cabo em polipropileno, 5''x21/2'' 
WESTERN UNIDADE 30 R$ 14,5600 R$ 436,8000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 2.346,8000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 326/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa MACHADO ARMARINHOS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede 
na Rod. Al 115, Nº 2.502 – Graciliano Ramos – Palmeira Dos Índios/AL, CEP. 57604-595, inscrita no CNPJ nº 
24.174.062/0001-88, aqui representada por seu representante legal IVSON MACHADO DE ARRUDA, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 384.120 SSP/AL, CPF: 640.493.884-72. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 12 

8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MACHADO ARMARINHOS LTDA – EPP  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: MACHADO ARMARINHOS LTDA – EPP 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

120 Exclusiva - Prato de mesa fundo, em 

vidro temperado, incolor, liso, 

aproximandamente 22cm 

NADIR UNIDADE 1.000 R$ 4,9500 R$ 4.950,0000 

121 Exclusiva - Prato de mesa raso, em 

vidro temperado, incolor, liso, 

aproximandamente 22,6 cm 

NADIR UNIDADE 1.000 R$ 5,0200 R$ 5.020,0000 

123 Exclusiva - Prato para sopa, em vidro 

temperado, incolor, liso, de 

aproximadamente 19cm 

NADIR UNIDADE 1.000 R$ 6,3800 R$ 6.380,0000 

137 Exclusiva - Xícara em vidro 

transparente, com aproximadamente 200 

ml 

NADIR UNIDADE 1.000 R$ 7,3800 R$ 7.380,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 23.730,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 327/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa KAIROS BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado (empresa individual), com sede na Rua Heitor Stockler de França Nº.: 396 – Cj 1407 BAIRRO: Centro 
Cívico CEP: 80030-030, inscrita no CNPJ nº 29.840.439/0001-04, aqui representada por seu representante legal 
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.239.286-5 PR, CPF: 363.757.809-34. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 2 de 12 

3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
KAIROS BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: KAIROS BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

32 Exclusiva - Caneca plástica para 

refeitório, livre de bisfenol A 

(BPA), capacidade para 

aproximadamente 300 ml. 

ULTRA UNIDADE 1.000 R$ 1,9500 R$ 1.950,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.950,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 328/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com 
sede na Rua Fritz Spernau, 1000 - Galpão 1 - Fortaleza CEP: 89.055-200 - Blumenau/SC, CEP: 89.055-200, inscrita 
no CNPJ nº 29.843.035/0001-74, aqui representada por seu representante legal JEAN CARLOS SESTREM, portador 
da Carteira de Identidade RG 2.966.395 SSP-SC, CPF: 670.349.349-91. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
63 Exclusiva - ESPREMEDOR DE FRUTAS 

INDUSTRIAL, GABINETE DO MOTOR EM 
AÇO INOX, CÂMARA E TAMPA EM 
ALUMÍNIO POLIDO, PENEIRA E COPO 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, TENSÃO ELÉTRICA 200 V, 
POTENCIA DO MOTOR 0,25 CV, CONSUMO 
0,20 KW/H, CAPACIDADE DO COPO 1 L, 
PRODUÇÃO COM 15 LARANJAS POR 
MINUTO, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 410 X 240 X 
195 MM (ALT. X LARG. X PROF.), PESO 
APROXIMADO 5,5 KG. 

JL COLOMBO UNIDADE 10 R$ 365,3100 R$ 3.653,1000 

96 Exclusiva - Pallet de plástico 
vazado, capacidade de 1000 kg, 
dimensões: 150x1000x1200 (mm). 

LAR 
PLASTICOS 

UNIDADE 100 R$ 154,9400 R$ 15.494,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 19.147,1000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 329/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Rua Vicente Soares da Costa n 132 Bairro Jardim Primavera São Paulo SP CEP 02755-000, 
inscrita no CNPJ nº 30.019.904/0001-20, aqui representada por seu representante legal ROBERTO SANTOS 
OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG 30.796.171-0, CPF: 347.174.308-16. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 12 

6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS EIRELI  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
23 Exclusiva - CAFETEIRA ELÉTRICA. 

ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 20 
LITROS, INDUSTRIAL, EM AÇO INOX, 
COM 2 TORNEIRAS, INDICADOR DE CAFÉ 
E AGUA, TERMOSTATO REGULAR PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, LUZ 
INDICADORA DE AQUECIMENTO, 220V. 

CONSERCAF UNIDADE 10 R$ 1.544,0000 R$ 15.440,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 15.440,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 330/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Rua Marechal Mascarenhas De Moraes, N° 88, Sala B, Araçatuba/SP. CEP. 16075-370, 
inscrita no CNPJ nº 31.499.939/0001-76, aqui representada por seu representante legal KAREN CRISTIANE 
RIBEIRO STANICHESKI, portador da Carteira de Identidade RG: 27.601.293-8 SSP/SP, CPF: 277.277.558-50. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
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certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
10 Exclusiva - Balança de piso móvel, 

display digital, coluna com alça 

para movimentação e capacidade para 

500 kg - sensibilidade 100g, com 

grade, plataforma 75 cm x 70 cm. 

LIDER UNIDADE 10 R$ 2.500,0000 R$ 25.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 25.000,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 102/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 061/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 049/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 331/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa ROCHA & SALGADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO INOX LTDA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado (empresa individual), com sede na Rua Doutor Vital Brasil, Nº.966, Taboão, São Bernardo do Campo – SP, 
Cep nº.09664-000, inscrita no CNPJ nº 31.764.898/0001-06, aqui representada por seu representante legal MARIA 
SUELY ROCHA SALGADO, portador da Carteira de Identidade RG: 18.102.403-2 SSP/SP e do CPF nº 097.209.858-
52. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-
o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Utensílios de Copa e 
Cozinha e Eletrodomésticos, para equipar as Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período de 12(doze) meses, marcas e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - A Contratação oriunda deste Termo de Referência vigorará por um período de 12 (doze) meses; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que num prazo de 5 (cinco) dias verificará se os mesmos estão 
em conformidade com as especificações constantes no anexo a este Termo de Referência; 
 
3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos, originais e de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser apresentados 
nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte 
até o local de entrega e devem apresentar garantia de acordo com o fabricante; 
 
3.4.3 - Todos os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos deverão ser fornecidos, no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, de matéria prima e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê as normas técnicas vigente ABNT NBR, atendendo ainda ao 
seguinte:  
 
3.4.4 – Os produtos que não obedecerem a especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.5 - Os produtos, quando for o caso, deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente e com rotulagem informando os 
cuidados de uso e norma técnica que o regulamenta; 
 
3.4.6 - O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as 
Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento; 
 
3.5 - Os produtos, mesmo que tenham sido entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição, desde que 
comprovada à existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas para uso; 
 
3.6 - Caso os utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos não atendam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser substituídos pelo fornecedor, por sua conta e risco, imediatamente após a notificação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
3.7 - Caso a rejeição dos utensílios de copa e cozinha e eletrodomésticos venham a ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais rejeitados, sem ônus para o Contratante; 
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4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
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(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato;  
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente;   
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade e garantia conforme indicado pelo fabricante; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações do contrato, sem ônus para a 
Secretaria; 
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6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
8.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.2 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.7 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.8 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante do cargo de Coordenação 
Municipal de Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 
7.9 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
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Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

67
C

-D
53

C
-0

14
0-

74
50

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 12 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 14 de outubro de 2021 
 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BARBARA DE ASSIS FLORENCIO 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
ROCHA & SALGADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO INOX LTDA – ME  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 

 
Vencedor: ROCHA & SALGADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO INOX LTDA – ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
33 Exclusiva - Carro para transporte de 

gêneros alimentícios, em aço inox. 

Caracteristicas minimas: 3 bandejas, 

rodizios com freio, dimenções 

(Compr. X Larg. X Alt.) cm.: 85 x 50 

x 95 

MESA&CIA UNIDADE 5 R$ 1.190,0000 R$ 5.950,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 5.950,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 099/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 058/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 046/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 333/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap - 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa ECG COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELLI, pessoa jurídica 
de direito privado (empresa individual), com sede na ROD BR 101, 0, sala 118, Distrito Industrial Conde, PB, CEP 
58.322-000, inscrita no CNPJ nº 31.768.037/0001-98, aqui representada por seu representante legal GUSTAVO LUIZ 
WANDERLEY COSTA (procurador) portador da Carteira de Identidade nº 5.086.810 SSP/PE e do CPF nº 
030.619.074-59, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado. 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, bem como dos demais departamentos do Prédio Sede, durante o 
período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 
06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias do seu 
recebimento; 
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3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras desta secretaria por meio 
eletrônico.  
3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 - 2442 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, 
de segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos de informática serão recebidos da seguinte forma: 
A) RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
B) RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
03 (três) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato, indicado no item 9.10 a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
3.7. Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no descritivo serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido 
pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após 
a regularização do problema; 
4.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização; 
4.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato; 
4.13. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato; 
4.14. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
4.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
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justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os equipamentos em embalagens originais, de forma que evite avarias durante o transporte e 
descarregamento; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
6.6.Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar Declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

Á
R

B
A

R
A

 D
E

 A
S

S
IS

 F
LO

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
F

A
-D

F
A

9-
7A

E
8-

E
2E

C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 

6.11. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão 
estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
7.4. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
7.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.6. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
7.7. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.8. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
7.9. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
7.10. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor ocupante do cargo de Analista de Sistemas, 
o Sr. José Barbosa dos Santos, matrícula: 11.831-1; 
7.11. Gerir o Contrato através da Sra. BRUNA RAFAELLY BEZERRA – Mat. nº 17.880-7, designado pela Portaria GS 
nº012, de 17 de setembro de 2021, da senhora Secretária de Saúde, BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
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oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 
1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas 
neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 22 de outubro de 2021. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara de Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 

EMPRESA 
ECG COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELLI 

GUSTAVO LUIZ WANDERLEY COSTA (procurador). 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021 
 
Vencedor: EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
8 Exclusiva - "NOTEBOOK ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS:  PROCESSADOR: 7ª 
GERAÇÃO DO PROCESSADOR INTEL® CORE™ 
I5-7200U  SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PROFISSIONAL, LICENÇA EM  
 PORTUGUÊS  MEMÓRIA DE 8GB 
 DISCO RÍGIDO DE 1 TB  
 TAMANHO DA TELA: MÍNIMO DE 
14.0 POLEGADA - POLEGADAS 
 GARANTIA: 36 (TINTA E SEIS) 
MESES  " 

SAMSUNG UNIDADE 10 R$ 4.633,2000 R$ 46.332,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 46.332,0000 
 

 

Assinado digitalmente por
EMMANUELA CAMINHA VELOSO
FREIRE (e-CNPJ: 31.768.037/0001-
98 emitido pelo CPF 052.613.584-00)
Papel: Assinante
Data: 26/10/2021 15:10:43 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 099/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 058/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 046/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 334/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap - 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado (empresa individual), com sede na RODOVIA ES-010, 4255 A - SALA 05 CHACARA 274 A - JARDIM 
LIMOEIRO - Serra /Espírito Santo, CEP 29.164-140, inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, aqui representada por 
seu representante legal LEANDRO FIQUEIREDO DE CASTRO, portador da Carteira de Identidade nº MG11454362 
SSP/MG e do CPF nº 013.371.746-10, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado. 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, bem como dos demais departamentos do Prédio Sede, durante o 
período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 
06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias do seu 
recebimento; 
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3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras desta secretaria por meio 
eletrônico.  
3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. 
Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 - 2442 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, 
de segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos de informática serão recebidos da seguinte forma: 
A) RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
B) RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 
03 (três) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de 
acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato, indicado no item 9.10 a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
3.7. Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no descritivo serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido 
pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após 
a regularização do problema; 
4.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização; 
4.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato; 
4.13. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato; 
4.14. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
4.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
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justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os equipamentos em embalagens originais, de forma que evite avarias durante o transporte e 
descarregamento; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
6.6.Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar Declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
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6.11. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão 
estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
7.4. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
7.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.6. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
7.7. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.8. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
7.9. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
7.10. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor ocupante do cargo de Analista de Sistemas, 
o Sr. José Barbosa dos Santos, matrícula: 11.831-1; 
7.11. Gerir o Contrato através da Sra. BRUNA RAFAELLY BEZERRA – Mat. nº 17.880-7, designado pela Portaria GS 
nº012, de 17 de setembro de 2021, da senhora Secretária de Saúde, BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
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oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 
1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas 
neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 22 de outubro de 2021. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara de Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 

EMPRESA 
REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA 

LEANDRO FIQUEIREDO DE CASTRO (representante legal). 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

Á
R

B
A

R
A

 D
E

 A
S

S
IS

 F
LO

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
F

A
-D

F
A

9-
7A

E
8-

E
2E

C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 10 de 

 
ANEXO I DA ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021 
 
Vencedor: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
3 Cota Principal - "MONITOR – TIPO 1. 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 - TIPO: TECNOLOGIA LED 
 TELA: TAMANHO DA TELA 
(POLEGADAS): 19,5""  - FORMATO: 
16:9 WIDESCREEN  - ÂNGULO DE 
VISÃO: H:90° / V:65°  - - 
REVESTIMENTO DA TELA: ANTI- GLARE, 
HARD COATING (3H)  - ALIMENTAÇÃO  
- DE ENERGIA: EXTERNA (ADAPTADOR) 
 - COR FRONTAL: PRETO  - COR 
DA BASE: PRETO  - COR 
TRASEIRA: PRETO  ENTRADA DE 
SINAL:  - CONECTOR DE ENTRADA: D-SUB 
(RGB)  RECURSOS:   - RECURSOS 
ESPECIAIS: FLICKER SAFE, READER 
MODE, SUPER ENERGY   SAVING, DUAL 
SMART SOLUTION    FURAÇÃO PARA 
SUPORTE DE PAREDE: VESA (75 X75 MM) 
 CONSUMO DE ENERGIA:  - 
NORMAL: 20W (TÍPICO)  CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM:  - MONITOR LG LED  
 - CABO DE FORÇA (POWER CORD) 
 - ADAPTADOR AC  - CABO 
D-SUB  - MANUAL DO USUÁRIO 
 GARANTIA  36 (TRINTA E 
SEIS MESES) DE GARANTIA" 

PHILIPS UNIDADE 225 R$ 860,0000 R$ 193.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 193.500,0000 
 

 

Assinado digitalmente por
LEANDRO FIGUEIREDO DE
CASTRO
Papel: Assinante
(CPF 013.371.746-10)
Data: 22/10/2021 14:32:47 -03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6DFA-DFA9-7AE8-E2EC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA RAFAELLY BEZERRA (CPF 054.847.754-00) em 27/10/2021 14:49:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO (CPF 089.323.974-73) em 27/10/2021 15:37:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 27/10/2021 17:23:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/6DFA-DFA9-7AE8-E2EC
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 105/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 064/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 051/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 335/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap - 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa AMF SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES EIRELLI ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Oiticica Lins, Número 332 Complemento - Casa 33, CEP 50.870-650, inscrita no CNPJ nº 10.986.454/0001-37, aqui 
representada por seu representante legal Ferrer Addobbati Neto, portador da Carteira de Identidade nº 4028314  
SSP/PE e do CPF nº 781.659.974-91, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado. 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
Fornecimento parcelado de insumos para as Máquinas Duplicadoras RISO EZ 221 U, RISO EZ 231 U e RISO 
SF 5230 a fim de atender os Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal, durante o período 
de 12 (doze) meses, 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 
06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é no Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101-2400 pelos ramais 2427 e 2453 ou pelo endereço 
eletrônico gerenciati@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 13:00h, de 
segunda à sexta feira; 
 
3.3.2 - Os produtos definidos no item 3.1 deste Termo de Referência deverão ser novos, de boa qualidade, 
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, devendo ser 
apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega; 
 
3.3.3 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais.. 
 

4. DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
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4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
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5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde 
de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
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5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente em caso de alteração de endereço, sob 
pena de infração contratual; 
 
6.2 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.3 - Os produtos a serem fornecidos deverão ser inteiramente novos, primeiro uso, inclusive a carcaça,  não poderá 
ser resultante de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou recondicionamento, seja parcial ou total; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Disponibilizar representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem 
durante a execução do contrato; 
 
6.6 - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, obrigando-se a promover à devida 
restauração, utilizando material de mesma qualidade do existente e/ou a substituição do material danificado por outro 
do mesmo tipo, no prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
 
6.9 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Substituir, imediatamente, os produtos que não atenderem as especificações deste Termo de Referência, ou 
quando houver incompatibilidade/rejeição da máquina que será instalado o produto, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.12 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.13 - Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo 
a viabilizar a conferência. 
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7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadas; 
 
7.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregue em desacordo com as especificações descritas neste Termo; 
 
7.3 - Permitir acesso dos funcionários da empresa contratada aos Estabelecimentos Assistências de Saúde, quando 
necessário à perfeita execução do objeto Contratado; 
 
7.4 - Efetuar o pagamento do fornecimento mensalmente, após atesto da respectiva fatura pelo gestor do contrato, 
nas condições e preços pactuados; 
 
7.5 - Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para o Fundo Municipal de Saúde. 
 
7.6 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Analista de Redes, 
Matheus André Bezerra Mota, de Matrícula: 17.879-2. 
 
7.10 - Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 
014/2014. 
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9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso 
a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, 
assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
R

E
R

 A
D

D
O

B
B

A
T

I N
E

T
O

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

, B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
42

-8
5B

7-
F

C
D

0-
81

B
1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 

o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por 
parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e 
não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação 
licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à 
sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, 
no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua 
a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal 
nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela Administração, 
aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, 
independente de transcrições.  
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14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 
 

Caruaru, 25 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara de Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

EMPRESA 
AMF SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2021 

 
Vencedor: AMF SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES EIRELI ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 

1 

Tinta para duplicadora, referência RISO 

DIGITAL DUPLICATING INK:  S-8113 UA RZ 

CARTIGDE, ORIGINAL, OU CERTIFICADO PELO 

FABRICANTE DA DUPLICADORA. 

Produto 

genuíno Riso 

Kagaku 

Corporation 

UND 225 198,0000 44.550,00 

2 

Tinta para duplicadora, referência RISO 

DIGITAL DUPLICATING INK:  S-8113 UA RZ 

CARTIGDE, ORIGINAL, OU CERTIFICADO PELO 

FABRICANTE DA DUPLICADORA. 

Produto 

genuíno Riso 

Kagaku 

Corporation 

UND 75 198,0000 14.850,00 

3 

MASTER S-4249, para máquinas de 

reprodução, RISO EZ 231 U. 

Produto 

genuíno Riso 

Kagaku 

Corporation 

UND 20 385,0000 7.700,00 

4 

MASTER S-6976, para máquinas de 

reprodução, RISO SF 5230. ORIGINAL, OU 

CERTIFICADO PELO FABRICANTE DA 

DUPLICADORA. 

Produto 

genuíno Riso 

Kagaku 

Corporation 

UND 40 430,0000 17.200,00 

5 

MASTER S-8188UA, para máquinas de 

reprodução, RISO EZ 221 U. 

Produto 

genuíno Riso 

Kagaku 

Corporation 

UND 40 385,0000 15.400,00 

Total do Fornecedor (R$)    99.700,00  
 

 

Assinado digitalmente por
FERRER ADDOBBATI NETO (e-
CNPJ: 10.986.454/0001-37 emitido
pelo CPF 781.659.974-91)
Papel: Assinante
Data: 26/10/2021 14:46:18 -03:00

Assinado digitalmente por
FERRER ADDOBBATI NETO (e-
CNPJ: 10.986.454/0001-37 emitido
pelo CPF 781.659.974-91)
Papel: Assinante
Data: 26/10/2021 14:51:15 -03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3D42-85B7-FCD0-81B1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AMF SOLUCOES EM IMPRESSAO EIRELI (CNPJ 10.986.454/0001-37)  VIA PORTADOR FERRER

ADDOBBATI NETO (CPF 781.659.974-91) em 26/10/2021 14:46:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

AMF SOLUCOES EM IMPRESSAO EIRELI (CNPJ 10.986.454/0001-37)  VIA PORTADOR FERRER

ADDOBBATI NETO (CPF 781.659.974-91) em 26/10/2021 14:51:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 27/10/2021 09:58:44 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNA RAFAELLY BEZERRA (CPF 054.847.754-00) em 27/10/2021 10:07:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO (CPF 089.323.974-73) em 27/10/2021 15:50:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/3D42-85B7-FCD0-81B1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/3D42-85B7-FCD0-81B1


D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fdb72f3d-ebd6-4c60-8ce9-34876612dfec


	ARP 311-2021 PE 057_2021 DENTAL ALTA MOGIANA - ASSINADA
	ARP 312.2021 - PE 054-2021 - MGS
	ARP 313.2021 - PE 054-2021 - RAVD
	ARP 314.2021 - PE 054-2021 - MEDBRANDS
	ARP 315.2021 - PE 054-2021 - RP FERRAGENS
	ARP 316.2021 - PE 054-2021 - FORTCLEAN
	ARP 317.2021 - PE 054-2021 - PGSA
	ARP 318.2021 - PE 061-2021 - FERRUDD
	ARP 319.2021 - PE 061-2021 - MJ COMERCIO
	ARP 320.2021 - PE 061-2021 - PABLO LUIS
	ARP 321.2021 - PE 061-2021 - OLITHIER
	ARP 322.2021 - PE 061-2021 - SJ COMERCIO
	ARP 323.2021 - PE 061-2021 - ADONAI
	ARP 324.2021 - PE 061-2021 - NORDESTE
	ARP 325.2021 - PE 061-2021 - B2G
	ARP 326.2021 - PE 061-2021 - MACHADO ARMARINHOS
	ARP 327.2021 - PE 061-2021 - KAIROS
	ARP 328.2021 - PE 061-2021 - SENTINELA DO VALE
	ARP 329.2021 - PE 061-2021 - DT OFFICE
	ARP 330.2021 - PE 061-2021 - MKR
	ARP 331.2021 - PE 061-2021 - ROCHA E SALGADO



